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EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1111/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04 

  

 

O MUNICÍPIO DE JANDUÍS/RN, COM SEDE NA RUA DO SUL, 159 - BAIRRO: DR. ONÉZIMO FERNANDES MAIA - 

JANDUÍS-RN - CEP: 59.690-000, POR MEIO DO PREGOEIRO OFICIAL, FRANCISCO CLEBER TORRES, NOMEADO 

ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 303/2026, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, IN - SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL.   

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 

equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 

de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

08h30min DO DIA 10/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

23h59min DO DIA 17/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23h59min DO DIA 17/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08h00min DO DIA 23/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08h30min DO DIA 23/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

ORÇAMENTO ESTIMADO R$ 567.383,70 (quinhentos e sessenta e sete mil, trezentos e 
oitenta e três reais e setenta centavos) 

 
LOCAL: 

 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
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 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO 

1.1. A licitação tem a finalidade de registrar os preços referente a escolha da proposta mais 

vantajosa visando a aquisição de utensílios de copa e cozinha em geral, destinados a atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Janduís/RN, bem como das Secretarias Municipais e demais 

órgãos e unidades administrativas vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas  no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em (ITENS), conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

02.010 - SEC. M DO PLANEJAMENTO, DESENV ECONÔMICO E SOCIAL  

02.020 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

02.040 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  

02.050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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02.060 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

02.061 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

02.071 - SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO  

02.072 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.081 - SEC. MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABIT. E PROM. HUM 

02.082 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

02.083 - FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA  

02.090 - SEC. MUN DE AGRICULTURA, PECUARIA E REC HIDRICOS 

02.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS  

02.110 - SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URB. E DO TURISMO 

02.120 - FUNDACAO CULTURAL ALDAIR JOSE DE LIMA (MESTRE DADA) 

Elemento de despensa: 

33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. 4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
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4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 
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4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.4.9. que o objeto licitado será executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o 

qual será convocado em campo próprio do sistema. 

5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS para envio dos documentos de habilitação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto licitado. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 0,02 (DOIS CENTAVOS). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Pública, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 

(DEZ) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será: 

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação, num prazo de 30 minutos após convocação pelo pregoeiro no sistema; 

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas nesta Lei; 

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento específico; 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle 

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por: 

7.26.6. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

7.26.7. empresas brasileiras; 
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7.26.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, no prazo de 10 (DEZ) minutos, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital, 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será 

convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS, os quais deverão ser enviados via sistema Portal de Compras Públicas. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3. Possuir Cadastro no Portal de Compras Públicas; 

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentos  

similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 

Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.21. Habilitação jurídica: 

9.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e 

todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em 

vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de 

Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

9.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos 

de eleição de seus administradores. 

9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.22. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.22.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.22.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

9.22.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 

Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 

Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

9.22.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.22.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.22.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.22.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.23. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos 
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no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar 

a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

9.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois)últimos exercícios sociais; 

9.23.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.23.2.2. Os documentos referidos no item 9.23.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.23.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.23.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.23.3. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =    Ativo Total  

------------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =    Ativo Circulante 
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-----------------------------------------------------------------------------  

 Passivo Circulante 

 

9.23.4. Empresas do regime simplificado, Simples Nacional, ficam desobrigadas a apresentarem 

Balanço Patrimonial, porém deverão encaminhar de forma a demonstrar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou 

o patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ por cento) do valor estimado da contratação ou dos itens 

pertinentes vencidos, através de declaração assinada pelo profissional contábil que atendem os itens 

supra (9.23.3.), e sua Escrituração Contábil Fiscal – ECD, comprovando assim a qualificação 

econômico-financeira. (§ 1º art. 69 da lei 14.133/21) 

9.23.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL; 

9.24. Qualificação Técnica 

9.24.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 
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9.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. julgamento das propostas; 

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. anulação ou revogação da licitação 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante 

serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 

no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 23 
 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (DEZ) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar 

sua intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 

do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 

campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a 

partir do término do prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, 

o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 

dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
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de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 

mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato constará na minuta contratual, e será contado da data da sua 

publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 105, 106 e 107, da Lei 

14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data do orçamento estimado. 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

16.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o pedido. 

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato 

designados no Termo de Referência, conforme anexo I, os quais serão representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 
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17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de fornecimentos de bens contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização 

do cumprimento das obrigações do contratado. 

17.6.3. Nas contratações de fornecimentos de bens contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e 

a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos fornecimentos 

de bens serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são 

absolutamente impenhoráveis. 

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar   Contratada, por escrito, so re imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.5.  fetuar o pagamento   contratada no valor correspondente aos fornecimentos de bens, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados   e ecução do presente  ermo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

 execução do objeto e, ainda: 

18.2.1. Executar devidamente os fornecimentos de bens descritos na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
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18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca. 

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

18.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.5. Comunicar   Contratante, no prazo má imo de    (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

18.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18.2.8.  mitir  ota  iscal correspondente   sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase de habilitação. 

18.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaç es t cnicas 

correspondentes. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O prestação do serviço será realizado mensalmente, de acordo com a demanda da Prefeitura 

Municipal de Janduís/RN. 

19.2. O pagamento será realizado no prazo de at  60 (SESSENTA) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato, ou seja, o contratado só deve emitir a nota fiscal após a 

entrega total dos itens constantes na ordem de compra. 

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

19.4.1. Havendo erro na apresentação da  ota  iscal ou dos documentos pertinentes   contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpl ncia, o pagamento ficará 

so restado at  que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  esta hip tese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á  após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos  rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto   inadimpl ncia da 

contratada,  em como quanto   e ist ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias   rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada   contratada a ampla 

defesa. 

19.8. Al m do disposto no su item acima, poderá  a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no    , de     , não sofrerá a retenção tri utária quanto aos impostos e contri uiç es a rangidos por 

aquele regime.  o entanto, o pagamento ficará condicionado   apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI – Fica caracterizado como não assumir a proposta, por parte do licitante vencedor, o ato de 

silenciar ou ignorar o envio de documentação de habilitação quando solicitada pelo pregoeiro. Ou 

seja, o simples fato de não enviar o arquivo com toda documentação, salvo apresentação de fato 

superveniente devidamente justificado na ata do certame (chat do portal), o licitante assume o risco 

de está cometendo a infração no inciso anterior, consequentemente de lhe ser imposta as sanções 

previstas no item 20.2.  

VII - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

IX - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

X - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

XI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 20.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 20.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 20.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de Janduís/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 
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20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 20.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20.2 deste termo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br . 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 
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21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Jnaduís/RN 

http://topdown.servehttp.com:8080/transparencia/pmjanduis/despesas.aspx  

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IX – ANÁLISE DE RISCOS; 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
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JANDUÍS/RN, 09 de abril de 2026. 

 

 

------------------------------------------------------- 
OZAIAS PRAXEDES DOS SANTOS  

CPF: 108.364.304-50 – PORT. Nº270/2025-GP.  
Diretor de Licitações e Contratos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

Constitui objeto do presente certame, a formação de registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de utensílios de copa e cozinha em geral, 

destinados a atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Janduís/RN, bem como das Secretarias 

Municipais e demais órgãos e unidades administrativas vinculadas. que terão como base as especificações 

apresentadas ao longo do presente Termo de Referência, de modo a justificar a contratação em tela, com o 

fim de atender aos interesses e necessidades do Município Contratante. 

 

Nº 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT 
VLR. 

UNIT. 
VLR. TOTAL 

1 

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, 
POLIETILENO CAPACIDADE DE 30 
LITROS, MATERIAL ALÇA PLÁTICO, COR 
NATURAL. 

UNIDADE 116 32,20 3.735,20 

2 Tacho Alumínio Grande nº 32 UNIDADE 25 141,00 3.525,00 

3 Concha n° 5 em alumínio UNIDADE 41 17,58 720,78 

4 Cuscuzeira alumínio Grande – nº 30 UNIDADE 22 150,75 3.316,50 

5 
Garrafa de café com capacidade de 2 
Litros em inox 

UNIDADE 47 153,50 7.214,50 

6 
Conjunto c/ 04 formas redonda para 
bolo em alumínio, tamanho: 35, 30 e 25 
cm. 

UNIDADE 15 141,98 2.129,70 

7 
Bacia Plástica Resistente Gigante 
Canelada 29L, 51 X 21 

UNIDADE 39 36,55 1.425,45 

8 
BACIA PLÁSTICA reforçada., em 
material virgem de primeira qualidade. 
Capacidade média de 30 litros. 

UNIDADE 42 34,48 1.448,16 

9 
BACIA PLÁSTICA reforçada, em 
material virgem de primeira qualidade. 
Capacidade média de 8 litros. 

UNIDADE 43 15,28 657,04 

10 

CAIXA PLÁSTICA em material virgem de 
primeira qualidade, com tampa, 
resistente, transparente, com 25 litros 
armazenar 
alimentos. 

UNIDADE 77 56,73 4.368,21 

11 

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, 
POLIETILENO CAPACIDADE DE 20 
LITROS, MATERIAL ALÇA PLÁTICO, COR 
NATURAL. 

UNIDADE 96 22,83 2.191,68 
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12 
CESTO GRANDE PARA LIXO COM 
TAMPA 10 LITROS C/ PEDAL 

UNIDADE 253 32,83 8.305,99 

13 
CESTO FECHADO PLASTICO REGIDO 
COM TAMPA CAPACIDADE 60 LITROS  

UNIDADE 244 72,50 17.690,00 

14 
Tacho em alumínio Fundido Batido 
Grosso Nº 60 

UNIDADE 29 354,50 10.280,50 

15 
Tacho Em Alumínio Fundido Batido 
Grosso Nº 40 

UNIDADE 30 202,00 6.060,00 

16 Tacho Alumínio Grande nº 36 UNIDADE 20 172,75 3.455,00 

17 
Colher de sopa confeccionada em inox 
resistente, sem emendas. 

UNIDADE 580 4,90 2.842,00 

18 Concha Grande n°15 em alumínio UNIDADE 29 29,00 841,00 

19 
COLHER GRANDE EM AÇO INOX 
- ARROZ, com pegador em inox, cabo 
com Espessura: 2,5 mm Tamanho: 33cm 

UNIDADE 35 24,38 853,30 

20 
CALDEIRÃO, com tampa. Para 
cozinha industrial. Toda em alumínio. 
Capacidade: 36 litros; 

UNIDADE 34 299,25 10.174,50 

21 Cuscuzeira alumínio Grande – nº 38  UNIDADE 19 199,50 3.790,50 

22 Cuscuzeira de alumínio 2,5 litros UNIDADE 17 33,45 568,65 

23 

Escumadeira em alumínio Grande- 
reforçado com diâmetro de 16cm, 
pegador em alumínio, 54 cm de 
cumprimento. 

UNIDADE 18 41,17 741,06 

24 
Faca p/ cortar carne lamina N° 7 e cabo 
polietileno. 

UNIDADE 60 30,65 1.844,28 

25 
Faca tipo açougueiro com 
aproximadamente 20 cm de lâmina 8”e 
cabo de polietileno 

UNIDADE 57 39,00 2.223,00 

26 Frigideira de alumínio nº 30 UNIDADE 36 51,23 1.844,28 

27 
Garrafão de água – capacidade 20 L 
(vasilhame) 

UNIDADE 100 31,33 3.133,00 

28 
Kit Alimentação Bebês (01 Prato E 
Ventosa; 01 Copo; 01 Colher) 

Kit 5 22,98 114,90 

29 
Apanhador de Lixo (pá de 18cm x20cm) 
com cabo 

UNIDADE 130 23,16 3.010,80 

30 
Panela De Pressão Grande Em 
Alumínio Com Capacidade Para 7 Litros. 

UNIDADE 39 146,39 5.709,21 

31 
Panela De Pressão Grande Em Alumínio 
Com Capacidade Para 10 Litros. 

UNIDADE 52 204,30 10.623,60 

32 

PEGADOR DE MACARRÃO 
(massa) EM AÇO INOX,TIPO COLHER, 
com aba inox, medida 
aproximadamente 30 cm 

UNIDADE 69 16,25 1.121,25 

33 Peneira grande com cabo plástico 31cm  UNIDADE 30 13 390,00 

34 Peneira pequena com cabo plástico 12 UNIDADE 21 7,00 147,00 
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cm  

35 Peneira media com cabo plástico 20cm UNIDADE 24 9,83 235,92 

36 
JARRA PLÁSTICA resistente 
atóxica com tampa e alça, design 
redondo, capacidade 4 litros. 

UNIDADE 41 18,17 744,97 

37 JARRA DE VIDRO CAPACIDADE 2 LITROS  UNIDADE 104 42,33 4.402,32 

38 
Pratos fundos de vidro incolor 
Dimensões aproximadas: 03 cm de 
altura e 22 cm de diâmetro. 

UNIDADE 610 9,57 5.837,70 

39 
Ralador Fatiador, Cortador de Legumes 
Verdura Plástico 

UNIDADE 23 22,50 517,50 

40 Saleiro 01 litro com tampa plástico UNIDADE 21 7,93 166,53 

41 
Tacho pequeno com capacidade 
aproximada de 5,6 litros 

UNIDADE 31 72,97 2.262,07 

42 
Jogos de Mantimentos 5 peças em 
plástico capacidades: 5,50, 3,40, 1,75, 
1,09 e 0,65 Litros 

UNIDADE 42 37,30 1.566,60 

43 Tigelas plásticas com tampa 1,5 litros UNIDADE 54 8,33 449,82 

44 Tigelas plásticas com tampa 3,5 litros UNIDADE 54 11,47 619,38 

45 Pote Plástico P/mantimentos Café UNIDADE 47 7,50 352,50 

46 Pote Plástico P/mantimentos Açúcar UNIDADE 17 7,50 127,50 

47 
XICARA PARA CAFÉ (sem pires) 
em vidro temperado, acabamento liso, 
na cor branca 

UNIDADE 225 6,65 1.496,25 

48 

Conjunto de lixeira seletiva 50 L.kit de 
lixeiras coloridas usado para separar 
resíduos (papel, plástico, metal, vidro, 
orgânico) 

Kit 216 768,33 165.959,28 

49 
Bandeja de inox - tam: 60 x 40 x 6 cm 
(aprox). 

UNIDADE 46 42,33 1.947,18 

50 Bandeja retangular 40cm UNIDADE 44 49,83 2.192,52 

51 

POTES PARA ARMAZENAMENTO DE 
DOCES, COCADAS, EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 500 ML, 
QUADRADA, RETANGULAR , REDONDA 
KIT COM 3 UNIDADES 

Kit 56 25,33 1.418,48 

52 

POTES PARA ARMAZENAMENTO DE 
DOCES, COCADAS, EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 1 KG, 
QUADRADA, RETANGULAR, REDONDA 
KIT COM 3 UNIDADES 

Kit 56 27,67 1.549,52 

53 
Embalagem p/ tortas e bolo media 
/Tampa transparente bx / fundo bco 

UNIDADE 57 4,93 281,01 

54 
FRASCO C/ TAMPA 1000 ml PARA 
IORGUTE, MATERIAL POLIETILENO 

UNIDADE 31 14,17 439,27 
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55 
FRASCO C/ TAMPA 500 ml PARA 
IORGUTE, MATERIAL POLIETILENO. 

UNIDADE 31 10,33 320,23 

56 
FRASCO C/ TAMPA 200 ML PARA 
IORGUTE , MATERIAL POLIETILENO 

UNIDADE 31 5,90 182,90 

57 
BANDEIJA DE PAPELÃO 
RETANGULAR OU REDONDA FUNDO 
LAMINADO N 50 38X48CM 

UNIDADE 83 6,40 531,20 

58 
BANDEIJA DE PAPELÃO 
RETANGULAR OU REDONDA FUNDO 
LAMINADO N 36 26X36CM 

UNIDADE 88 5,93 521,84 

59 BANDEIJA DE ISOPOR 210X140X12MM UNIDADE 111 57,50 6.382,50 

60 BANDEIJA DE ISOPOR 275X150X14MM UNIDADE 111 58,00 6.438,00 

61 BANDEIJA DE ISOPOR 290X203X13 MM UNIDADE 111 59,00 6.549,00 

62 
Avental em encerrado 70 x75cm Cores 
Variadas, sem bolso. 

UNIDADE 139 13,27 1.844,53 

63 
Conjunto c/ 04 formas redonda com 
furo para bolo em alumínio, tamanho: 
28,26, 24 e 22cm. 

Conjunto 10 86,00 860,00 

64 
Conjunto com 6 Xícaras de Chá com 6 
Pires 161 ml , material: cerâmica. 

Conjunto 83 50,67 4.205,61 

65 
Travessa de vidro 2.9l 39,5 cm 
23,5x5,2cm Com tampa 

UNIDADE 109 55,00 5.995,00 

66 
BATA AVENTAL EM ENCERADO, 
TAMANHOS P, M, G 

UNIDADE 151 16,83 2.541,33 

67 TAPIOQUEIRA ANTI ADERENTE 18 CM UNIDADE 20 44,67 893,40 

68 PENEIRA EM AÇO INOX 24 CM UNIDADE 22 28,67 630,74 

69 

CAIXA PLÁSTICA em material virgem de 
primeira qualidade, com tampa, 
resistente, transparente, com fechos na 
tampa, com capacidade média de 50 
litros, para 
armazenar alimentos. 

UNIDADE 101 76,07 7.683,07 

70 
COPO DE VIDRO, transparente, vidro 
canelado, capacidade 300 ml. 

UNIDADE 215 8,30 1.784,50 

71 
Tabua De Corte Plástica Grande Para 
Carne 43,5 X 27,5cm. 

UNIDADE 36 46,00 1.656,00 

72 Taça de Vidro 250ML UNIDADE 364 7,97 2.901,08 

73 

Anel de vedação (borracha) para 
panela de pressão – 7,0 litros. Material: 
borracha nitrílica. Garantia contra 
defeitos de fábrica 

UNIDADE 121 6,40 774,40 

74 
Espremedor de alho, com corpo de 
alumínio. 

UNIDADE 23 17,00 391,00 

75 Tolha de mão para cozinha  UNIDADE 107 9,60 1.027,20 

76 
Dispenser Automático para Copo 
Descartável, Composição: Plástico ABS e 

UNIDADE 65 59,93 3.895,45 
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tubo em poliestireno, Capacidade do 
Copo: Até 200 ml. 

77 
XÍCARA DE CHÁ BRANCA PORCELENA 
240ml 

UNIDADE 196 15,50 3.038,00 

78 
PIRES PARA CHICARÁ DE CHÁ BRANCO 
PORCELANA 240ml 

UNIDADE 196 9,83 1.926,68 

79 
CESTO GRANDE PARA LIXO COM 
TAMPA 10 LITROS 

UNIDADE 174 18,97 3.300,78 

80 
CESTO GRANDE PARA LIXO COM PEDAL 
50 LITROS 

UNIDADE 184 124,63 22.931,92 

81 
CESTO FECHADO PLASTICO REGIDO 
COM TAMPA CAPACIDADE 100 LITROS 

UNIDADE 193 74,33 14.345,69 

82 
Cafeteira em alumínio capacidade 2 
litros 

UNIDADE 44 70,67 3.109,48 

83 
Colher Grande De Silicone com cabo 
comprido  

UNIDADE 32 43,00 1.376,00 

84 

Anel de vedação (borracha) para 
panela de pressão – 10,0 litros. 
Material: borracha nitrílica. Garantia 
contra defeitos de fábrica 

UNIDADE 81 8,40 680,40 

85 
Bandeja plástica, cor branca, 
45x28x7cm aprox., 7 litros 

UNIDADE 86 36,83 3.167,38 

86 Colher de pau com cabo de 30 cm UNIDADE 19 14,00 266,00 

87 Encerado liso para mesa  UNIDADE 41 48,00 1.968,00 

88 Faqueiro inox 24 peças  UNIDADE 22 60,00 1.320,00 

89 
Assadeira retangular de vidromultiuso 
2,9l 39,2 x 23,6x5,2cm 

UNIDADE 75 54,93 4.119,75 

90 
LENÇOL COM ELASTICO SOLTEIRÃO 
100% ALGODÃO 0,88m x 1,88m x 
30cm 

UNIDADE 230 56,33 12.955,90 

91 
LENÇOL SEM ELASTICO SOLTEIRÃO 
100% ALGODÃO 1,60x2,50m 

UNIDADE 230 54,33 12.495,90 

92 

Dispenser para sabonete ou Álcool Gel 
com reservatório para abastecimento 
400ml. Dispenser de alta qualidade e 
alta resistência ao impacto, o produto 
se encaixe facilmente em qualquer 
ambiente, dos mais simples aos mais 
requintados. Acompanha 
reservatóri 

UNIDADE 47 46,67 2.193,49 

93 Caixa Plástica Hortifruti Multiuso UNIDADE 43 72,03 3.097,29 

94 
COLHER DE SILICONE COM CABO 
PLÁSTICO 

UNIDADE 45 22,30 1.003,50 

95 
CONCHA SILICONE COM CABO 
PLÁSTICO 

UNIDADE 45 28,37 1.276,65 

96 ESCUMADEIRA SILICONE COM CABO UNIDADE 45 27,67 1.245,15 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 44 
 

PLÁSTICO 

97 
ESPÁTULA DE SILICONE COM CABO 
PLÁSTICO 

UNIDADE 45 22,30 1.003,50 

98 
RALADOR DE VERDURAS E LEGUMES 
EM AÇO INOX 

UNIDADE 31 31,67 981,77 

99 
POTE DE VIDRO REDONDO CAPACIDADE 
1 LITRO 

UNIDADE 25 18,97 474,25 

100 
POTE DE VIDRO REDONDO CAPACIDADE 
2 LITRO 

UNIDADE 30 35,00 1.050,00 

101 
POTE DE VIDRO QUADRADO 
CAPACIDADE 500 ML 

UNIDADE 48 17,00 816,00 

102 
PRATO RASO BRANCO PORCELANA 25 
CM 

UNIDADE 220 24,87 5.471,40 

103 PRATO RASO RRANCO SOBREMESA UNIDADE 188 20,20 3.797,60 

104 
TAÇA PAULISTA 250 ML VIDRO 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 344 7,87 2.707,28 

105 
BACIA PLÁSTICA reforçada, em 
material virgem de primeira qualidade. 
Capacidade média de 15 litros. 

UNIDADE 43 14,93 641,99 

106 
encerado de mesa de cozinha 1,40cm x 
2,0cm cores variadas 

UNIDADE 24 49,97 1.199,28 

107 
Garrafa Térmica p/ suco e agua 12 litros 
com torneira e pés (250x250x500mm)  

UNIDADE 28 186,33 5.217,24 

108 
Garrafa de café com capacidade de 1 
Litro 

UNIDADE 52 47,00 2.444,00 

109 
Prato Fundo Plástico polipropileno 
grosso de alta durabilidade resistente 
merenda escolar capacidade 700ml. 

UNIDADE 1650 4,47 7.375,50 

110 
Cafeteira de aluminio reforçado 
continental 1l 

UNIDADE 26 45,33 1.178,58 

111 
Conjunto 12 Peças - 6 Xícaras Porcelana 
90ml Com 6 Pires 

Conjunto 31 47,33 1.467,23 

112 
Garrafa para Geladeira Pega Fácil 1,8 
Litros Plástica Jarra Suco Água Tampa 
Prática (Branco) 

UNIDADE 20 13,00 260,00 

113 
Garrafa para Geladeira Pega Fácil 2l 
Litros material de Vidro 

UNIDADE 20 45,33 906,60 

114 
encerado tipo Toalha De Mesa Térmica 
Impermeável 1,40m X 2,00m - 6 Lugares 
de mesa de cozinha cores variadas 

UNIDADE 17 57,00 969,00 

115 

Panela de Buffet / Rechaud 
Panela de buffet em aço inox – tipo 
rechaud, reforçada, com cuba interna 
removível em aço inox, capacidade 
aproximada de 9 litros, tampa 
articulada em inox, base com pés 

UNIDADE 15 446,33 6.694,95 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 45 
 

antiderrapantes, própria para uso em 
buffet e serviços de  

116 

Panela de Buffet Elétrica 
Panela de buffet elétrica em aço inox – 
tipo rechaud, reforçada, com cuba GN 
1/1 removível, capacidade aproximada 
de 10 litros, resistência elétrica 
blindada, termostato regulável, tensão 
127/220V, com tampa articulada e pés 
anti 

UNIDADE 15 560,30 8.404,50 

117 

Cuba para Buffet 
Cuba gastronômica em aço inox – 
padrão GN 1/1, profundidade 150 mm, 
capacidade aproximada de 8 litros, 
cantos arredondados, própria para 
buffet, banho-maria e serviços de 
alimentação. 

UNIDADE 15 391,67 5.875,05 

118 

Conjunto Buffet 
Conjunto de panela de buffet em aço 
inox – composto por base, cuba interna 
removível e tampa articulada, 
capacidade aproximada de 9 a 10 litros, 
estrutura reforçada, acabamento 
polido, indicada para manutenção de 
alimentos aquecidos. 

Conjunto 15 1.064,00 15.960,00 

119 

Boleira com pé em vidro – 
confeccionada em vidro transparente, 
com prato superior liso, bordas 
arredondadas, pé central reforçado, 
diâmetro aproximado de 30 cm, altura 
aproximada de 22 cm, própria para 
exposição de bolos e tortas. 

UNIDADE 16 109,33 1.749,28 

120 

Conjunto de recipientes para salgados 
em vidro – composto por travessas de 
vidro transparente, formatos variados 
(retangular/redondo), material 
reforçado, próprio para organização e 
serviço de salgados. 

Conjunto 30 116,67 3.500,10 

121 

Porta talheres em vidro – 
confeccionado em vidro transparente, 
formato cilíndrico ou retangular, 
estrutura reforçada, bordas lisas, 
próprio para organização e 
acondicionamento de talheres em 
mesas, buffets e serviços de 
alimentação. 

UNIDADE 12 55,93 671,16 

122 Taça grande para sobremesa em vidro – UNIDADE 7 22,67 158,69 
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confeccionada em vidro transparente, 
formato amplo, bordas lisas, base 
estável, capacidade aproximada de 300 
a 400 ml, própria para servir 
sobremesas em geral. 

123 
Tapetes para Cozinha Antiderrapante 3 
Peças Jogo Passadeira 1,30m x 45  

Kit 11 54,63 600,93 

124 
Carrinho Para Cargas 150kg De Mão 
Multiuso Ldi Roda Maciça 

UNIDADE 4 388,00 1.552,00 

125 
pallet plástico leve 100x120 cm para 
armazanamento preto 

UNIDADE 2 362,33 724,66 

126 

KIT de caixa plastica organizadora 
grande contendo 1 unidade de cada 
cor, 5 unidades total sendo: azul, 
verde,branca ,amarela e vermelha 
dimensoes 55cmx36,5LX 31 A 
centimetros 

Kit 45 138,37 6.226,65 

127 jogo Aço inox 12 garfo mesa churrasco Kit 20 51,83 1.036,60 

128 kit 12 facas em aço inox para jantares Kit 20 49,67 993,40 

129 
Caixa Termica Cooler 45 Latas, Grande 
30l C/ Alça 

UNIDADE 15 132,97 1.994,55 

130 
Tesoura corta e peça para temperos 
ervas saladas 5 lâminas 

UNIDADE 2 28,97 57,94 

131 
Mini processador manual de alimentos 
3 lâminas inox - tritura cebola ,alho 
.frutas , ervas compacto e portátil 

UNIDADE 5 38,93 194,65 

132 
Ralador de repolho de aço inoxidável 
para fácil trituração e descascamento 
de vegetais 

UNIDADE 5 28,67 143,35 

TOTAL ................................................................................................................. 567.383,70 

 

 
1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de manter o adequado funcionamento das 

atividades administrativas e operacionais desenvolvidas no âmbito da Prefeitura Municipal de Janduís/RN e 

de suas Secretarias Municipais. 

1.2. Os utensílios de copa e cozinha são materiais indispensáveis para o preparo, armazenamento, 

distribuição e consumo de alimentos e bebidas em diversos setores da administração pública, tais como 

unidades administrativas, eventos institucionais, reuniões de trabalho, atividades sociais e demais ações 

promovidas pelo Poder Público Municipal. 
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1.3. Considerando que tais itens são de uso contínuo e possuem desgaste natural decorrente do uso, 

torna-se necessária a reposição periódica e o abastecimento regular desses materiais, garantindo condições 

adequadas de higiene, organização e funcionalidade nos espaços de copa e cozinha. 

1.4. Opta-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que a demanda pelos 

utensílios ocorre de forma parcelada, de acordo com as necessidades de cada Secretaria e órgão da 

administração municipal, permitindo maior flexibilidade na aquisição, racionalização dos recursos públicos e 

melhor planejamento das contratações.657 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação fundamenta-se nas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos, bem como nos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade. 

2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços encontra respaldo no art. 82 da referida lei, sendo 

adequada para contratações em que há necessidade de aquisições frequentes, com entregas parceladas e 

quantitativos estimados. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

3.1. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º inciso XIII da Lei nº 14.133 de 

01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

4. DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização da entrega e qualidade dos produtos adquiridos será realizada por um servidor ou 

comissão designada pela Prefeitura Municipal de Janduís, responsável por acompanhar e supervisionar o 

cumprimento de todas as obrigações da Contratada, conforme estabelecido no contrato e no Termo de 

Referência. 

4.2. O fiscal do contrato terá como atribuições principais: 

4.3. Verificar, de forma contínua, se os produtos fornecidos estão em conformidade com as 

especificações técnicas descritas no Termo de Referência, garantindo que atendam aos requisitos de 

qualidade, procedência e desempenho exigidos. 

4.4. Solicitar à Contratada a substituição imediata de produtos que apresentem falhas, defeitos ou não 

estejam em conformidade com as exigências contratuais, sem custos adicionais para a Administração. 

4.5. Registrar formalmente todas as ocorrências relativas à execução do contrato, incluindo inspeções, 

recebimento de produtos, verificações de qualidade e eventuais não conformidades, de modo a documentar 

todo o processo de fiscalização. 
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4.6. Emitir relatórios periódicos sobre o fornecimento, detalhando a adequação dos produtos entregues, 

o cumprimento dos prazos e qualquer intercorrência que possa afetar a execução do contrato. 

4.7. Comunicar à autoridade competente qualquer descumprimento contratual por parte da Contratada, 

sugerindo as medidas administrativas cabíveis, incluindo, se necessário, a aplicação de penalidades previstas 

no contrato. 

4.8. A fiscalização não exime a Contratada de suas responsabilidades quanto à qualidade e conformidade 

dos produtos fornecidos, devendo a mesma garantir que todas as obrigações contratuais sejam 

integralmente cumpridas. 

4.9. O fiscal do contrato deverá atuar com imparcialidade e transparência, assegurando que todas as 

verificações e decisões sejam realizadas de acordo com as normas legais e regulamentares vigentes, bem 

como com os termos do contrato. 

4.10. A fiscalização incluirá também a verificação da regularidade da documentação apresentada pela 

Contratada, como notas fiscais e certificações de qualidade dos produtos, assegurando que estejam de 

acordo com as exigências legais e contratuais. 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor estimado para a contratação consta nos autos do processo, na Pesquisa Mercadológica em 

anexo. O montante para a presente contratação é de R$ 567.383,70  (quinhentos e sessenta e sete mil, 

trezentos e oitenta e três reais e setenta centavos). 

6. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. Conforme o artigo 

107 da lei 14.133/2021, o que poderá resultar na renovação do objeto e dos valores contratados. 

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

com critério de julgamento do tipo menor preço por item, conforme dispõe o art. 32 da Lei nº 14.133/2021, 

combinado com o Decreto Federal nº 10.024/2019 (quando aplicável). 

7.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é justificada pela natureza do objeto — aquisição futura 

e eventual de material de expediente — cujas demandas são variáveis e contínuas, o que impede a definição 

exata dos quantitativos no momento da licitação. Dessa forma, a contratação será formalizada por meio de 

Ata de Registro de Preços, com validade de até 12 (doze) meses, nos termos do art. 82 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.3. A escolha da modalidade e do critério de julgamento visa garantir a ampla competitividade, a eficiência 
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do processo licitatório e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, assegurando o 

atendimento às necessidades públicas com observância dos princípios da legalidade, isonomia, 

impessoalidade, economicidade e eficiência. 

7.4. Os licitantes deverão apresentar propostas contendo os preços unitários dos itens constantes no Termo 

de Referência, sendo vencedores aqueles que apresentarem os menores preços, desde que atendam 

integralmente às especificações técnicas exigidas, às condições de habilitação e às demais exigências do 

edital. 

7.5. O processo licitatório seguirá os princípios da isonomia, impessoalidade, legalidade e eficiência, 

garantindo que a contratação seja realizada de forma justa, vantajosa e alinhada às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Janduís e seus órgãos vinculados. 

7.6. Também será exigida a comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e técnica, assegurando que a 

empresa contratada esteja apta a prestar os serviços dentro das normas vigentes e dos prazos estabelecidos. 

7.7. A empresa deverá apresentar atestados de capacidade técnica que comprovem sua experiência na 

prestação de serviços similares, preferencialmente para a administração pública, evidenciando sua aptidão 

para atender demandas de alta complexidade com eficiência e qualidade. 

7.8. Será exigida a apresentação de toda a documentação legalmente exigida, incluindo certidões de 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, além de registros que comprovem a capacidade jurídica e 

técnica da empresa. 

7.9. É requisito obrigatório a comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista, aferidas mediante os 

seguintes documentos: 

7.10. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.11. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme aplicável ao ramo de 

atividade; 

7.12. Regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

7.13. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, demonstrando o cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

7.14. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.15. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.16. A proposta deverá prever garantias quanto à qualidade dos serviços prestados, incluindo suporte 

contínuo, sem custos adicionais e correção de eventuais falhas, assegurando a plena satisfação das 

necessidades da administração pública municipal. 

7.17. A escolha do fornecedor será pautada na relação custo-benefício, buscando soluções que promovam 
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a eficiência e economicidade para a gestão pública municipal, em conformidade com a legislação vigente. 

7.18. Esses critérios visam assegurar que o sistema contratado atenda de forma abrangente às demandas 

operacionais e administrativas da Prefeitura Municipal de Janduís-RN, promovendo a transparência e a 

excelência na gestão pública. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos adquiridos, designando servidores ou comissão 

específica para verificar a qualidade, a adequação e o cumprimento das exigências contratuais, garantindo 

que os itens fornecidos estejam em conformidade com o previsto. 

8.2. Realizar o recebimento formal dos produtos, verificando se estão em conformidade com as 

especificações técnicas descritas no contrato. Caso sejam detectadas falhas ou irregularidades, deverá 

notificar imediatamente a Contratada para que as correções sejam realizadas sem custos adicionais. 

8.3. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme os valores, prazos e condições estabelecidas no 

contrato, desde que todas as obrigações tenham sido cumpridas satisfatoriamente e devidamente atestadas 

pelo setor responsável pela fiscalização do fornecimento. 

8.4. Informar prontamente à Contratada sobre qualquer problema ou necessidade emergencial que 

possa comprometer o fornecimento, permitindo a adoção de medidas corretivas de forma rápida e eficiente. 

8.5. Garantir que as solicitações de fornecimento sejam realizadas conforme a real necessidade dos 

órgãos e secretarias municipais, evitando desperdícios e otimizando o uso dos recursos públicos. 

8.6. Buscar a resolução de eventuais conflitos ou divergências que possam surgir na execução do 

contrato, adotando as medidas administrativas cabíveis para garantir o cumprimento das obrigações 

pactuadas. 

8.7. Cumprir com todas as obrigações previstas no contrato, garantindo que a execução do fornecimento 

ocorra de forma transparente, eficiente e dentro dos parâmetros legais estabelecidos.  

9. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

9.1. Entregar os produtos adquiridos no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 

da solicitação formal da Contratante, salvo disposição em contrário prevista no contrato. 

9.2. Realizar a entrega dos produtos diretamente nas instalações dos setores demandantes, conforme 

indicado pela Contratante, garantindo que os itens sejam recebidos pelos responsáveis designados. 

9.3. Efetuar as entregas exclusivamente no horário das 07h00 às 13h00 e das 15h00 às 17h00, de segunda a 

sexta-feira, salvo ajuste prévio com a Contratante em casos excepcionais. 

9.4. Fornecer produtos em conformidade com as especificações estabelecidas no contrato e no Termo de 

Referência, garantindo a qualidade e a adequação dos itens às necessidades da Administração. 
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9.5. Substituir, sem custos adicionais, qualquer produto entregue que esteja em desacordo com as 

especificações contratuais, apresentando defeitos, avarias ou prazo de validade insuficiente para uso adequado. 

9.6. Apresentar, no ato da entrega, as notas fiscais e demais documentos exigidos para o recebimento dos 

produtos, assegurando que estejam em conformidade com as exigências legais e fiscais. 

9.7. Manter disponibilidade para prestar esclarecimentos e suporte à Contratante sempre que necessário, 

garantindo uma comunicação eficiente para eventuais ajustes ou solicitações relacionadas ao fornecimento. 

9.8. Cumprir rigorosamente todas as normas de segurança, armazenamento e transporte dos produtos, 

evitando danos durante a entrega e garantindo a integridade dos itens fornecidos. 

9.9. Assumir plena responsabilidade pelos produtos fornecidos, desde sua origem até o momento da entrega 

e aceite formal pela Contratante, respondendo por qualquer irregularidade que comprometa a qualidade ou a 

adequação dos itens. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, composto por recursos próprios e oriundos de repasses do 

Governo Federal. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária:  

11.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Projeto/Atividade: 

02.010 - SEC. M DO PLANEJAMENTO, DESENV ECONÔMICO E SOCIAL 

02.020 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

02.040 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  

02.050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
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02.060 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

02.061 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

02.071 - SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO  

02.072 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.081 - SEC. MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABIT. E PROM. HUM  

02.082 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

02.083 - FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA  

02.090 - SEC. MUN DE AGRICULTURA, PECUARIA E REC HIDRICOS  

02.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS  

02.110 - SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URB. E DO TURISMO  

02.120 - FUNDACAO CULTURAL ALDAIR JOSE DE LIMA (MESTRE DADA)  

02.130 - GABINETE DO VICE-PREFEITO  

02.140 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

02.150 - CONSULTORIA JURÍDICA 

02.160 - ASSESSORIA JURIDICA ADMINISTRATIVA, DE LICITAÇÕES   

Cuja Dotação Orçamentária/Natureza da despesa, refere-se a: 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

11.4. Dotação relativa aos exercícios financeiros de 2026 subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
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contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apresentação 

das propostas, exceto no caso de comprovação de aumento dos custos de produção, mediante apresentação 

de comprovação fiscal correspondente. 

14. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 Considerando a necessidade da formação de registro de preços para o fornecimento futuro e eventual de 

utensílios de copa e cozinha em geral, pelo período de 12 (doze) meses, com o objetivo de atender às demandas 

da Prefeitura Municipal de Janduís/RN, das Secretarias Municipais e dos demais órgãos e unidades 

administrativas vinculadas, conforme especificado no presente processo; 

 Considerando, ainda, a devida instrução processual, a regularidade da documentação apresentada, bem 

como a compatibilidade da despesa com o planejamento orçamentário vigente; 

 AUTORIZO o prosseguimento dos trâmites administrativos necessários à realização do certame licitatório, 

por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme Termo de Referência e demais documentos que integram 

este processo. 

 Diante do exposto, determino que sejam adotadas as providências cabíveis para a publicação do edital e 

continuidade das etapas legais, observando-se integralmente os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e demais 
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normas aplicáveis às contratações públicas. 

15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, 

inciso IV da IN 40/2020). 

 A solução proposta envolve a realização de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de 

Preços (SRP), para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de utensílios de 

copa e cozinha em geral, destinados a atender às necessidades operacionais das Secretarias Municipais, 

unidades administrativas, órgãos vinculados e demais setores da Prefeitura Municipal de Janduís/RN. A medida 

tem como objetivo assegurar o suprimento adequado e contínuo de itens de apoio às atividades administrativas, 

indispensáveis ao funcionamento regular dos ambientes institucionais. 

 Considerando a natureza rotineira e recorrente da utilização de utensílios de copa e cozinha nas unidades 

municipais — empregados no suporte às atividades internas, no atendimento aos servidores e na organização 

dos espaços administrativos — a solução demanda fornecimento ágil, parcelado e conforme a necessidade real 

dos setores demandantes. 

Nesse contexto, justifica-se a adoção do Pregão Eletrônico, por se tratar de bens comuns, amplamente 

disponíveis no mercado, permitindo ampla competitividade, transparência e a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, sem caráter de urgência elevada, sendo classificada como demanda de 

prioridade média. 

 A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada, pois possibilita ao Município registrar 

fornecedores aptos a atender às demandas de forma futura e eventual, conforme a real necessidade das 

Secretarias Municipais, garantindo flexibilidade, economicidade e eficiência na execução das aquisições. O SRP 

permite que as contratações ocorram ao longo da vigência da ata, mediante emissão de Ordens de Compra, sem 

obrigatoriedade de aquisição imediata do quantitativo total estimado, evitando desperdícios e assegurando o 

abastecimento contínuo dos materiais. 

 A solução contemplará o fornecimento parcelado dos utensílios, conforme especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência, incluindo transporte, entrega nas unidades solicitantes, substituição de itens 

com defeito ou em desacordo com as especificações e atendimento às Ordens de Compra emitidas durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. Tais fornecimentos são essenciais para garantir condições adequadas de 

trabalho e o regular desenvolvimento das atividades administrativas, respeitando-se os critérios de regionalização 

estabelecidos na legislação. 

 Do exposto, constata-se que o Pregão Eletrônico, associado ao Sistema de Registro de Preços (SRP), 

representa a solução mais adequada, eficiente e compatível com a natureza do objeto, assegurando a 

continuidade das atividades administrativas, o atendimento às demandas das unidades municipais e a 

observância dos princípios da economicidade, eficiência, planejamento, desenvolvimento regional e interesse 

público, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 
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 Aprovo, por fim, o presente Termo de Referência como base para a condução do procedimento licitatório. 

 

 

 

 

Janduís, 12 de março de 2025. 

 

 

_______________________________ 

PEDRO HIGO ALVES GURGEL 
Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos 

CPF: 014.429.364-10 - PORTARIA Nº 015/2026-GP. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/2026 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE JANDUÍS /UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃ
O 

MARC
A 

QUAN
T. 

UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTOS DE BENS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDUÍS/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 

ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 

mailto:pmj.cpljanduis@gmail.com


Estado do Rio Grande do Norte  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS  

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
Rua do Sul, 159 - Bairro: Onézimo Fernandes Maia - Janduís-RN - CEP: 59.690-000 

Email: pmj.cpljanduis@gmail.com– Tel. (0xx84) 3366-0169 

Setor de Licitações e Contratos 

P.M.J 

Folha:  

Rubrica 

 
 
 

   
 

Setor de Licitações e Contratos 57 
 

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/2026 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS/UF 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

  ,PORTADOR DO RG  ,ABAIXO  ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE  RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   ,CNPJ   , 

DECLARA   EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 
LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DA LEI Nº 14.133/21, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 
 

EM,________DE__________________________DE 2026. 

 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/2026 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº .................................... , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº ...... , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO DA LEI 14.133/21, ACRESCIDO PELA 
LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )

1
. 

 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE 

LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/2026 
 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO 
PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:    
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/2026 

 

À 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

 

A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº ........... ,POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA 

DE IDENTIDADE Nº......................E DO CPF Nº......................,DECLARA NÃO TER 

RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE .................................................. /UF OU DE QUALQUER 

OUTRA ENTIDADE DA AD MINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PAR 

TICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBI DO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COMA ADMINISTRAÇÃO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 EM,......DE...........DE 2026. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/2026 

 

À 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE............./UF 

AO PREGOEIRO................... / EQUIPE DE APOIO 

 

A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº ........... ,POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA 

DE IDENTIDADE Nº......................E DO CPF Nº......................,DECLARA QUE SUA 

PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 

INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS. 

 

 

 

 EM,......DE...........DE 2026. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS/RN 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E .............................................................   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS/RN por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede noa) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 

..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 

de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       
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...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (UM) ano contado do(a) ............................., na forma do 

artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato designados 

no Termo de Referência, conforme anexo I, os quais serão representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

3.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

3.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

3.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 
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3.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

3.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

3.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

3.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 

ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

3.11. Exclusivamente nas contratações de fornecimentos de bens contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das 

obrigações do contratado. 

3.11.1. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

3.11.2. Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

3.11.3. O objeto ora em análise é composto por itens divisíveis, considerando que a contratação se refere ao 

fornecimento de utensílios de copa e cozinha, os quais podem ser adquiridos de forma individualizada, 

conforme a necessidade de cada Secretaria Municipal, unidade administrativa ou órgão vinculado. 

Dessa forma, o critério de adjudicação adotado será o menor preço por item, garantindo a seleção da 

proposta mais vantajosa para cada utensílio licitado. 

3.11.4. A divisão do objeto por itens justifica-se pelo fato de que as demandas das Secretarias Municipais 

são distintas, apresentando variações quanto ao tipo, quantidade e especificação dos utensílios 

necessários, de acordo com a rotina de cada unidade. Ademais, parte dos materiais poderá ser 

adquirida de forma futura e eventual, conforme desgaste natural, reposição ou ampliação das 

atividades administrativas, o que reforça a necessidade de contratação parcelada e flexível. 

3.11.5. O parcelamento do objeto por itens permite maior competitividade, possibilitando a participação de 

empresas de diferentes portes, inclusive aquelas que não possuem capacidade logística para fornecer 
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todos os itens simultaneamente. Tal estratégia amplia a disputa, favorece a obtenção de melhores 

preços e assegura maior aderência entre as propostas apresentadas e as reais necessidades da 

Administração. 

3.11.6. Adicionalmente, o modelo de adjudicação por item não compromete a economia de escala, uma vez 

que cada utensílio possui especificação própria e preço unitário definido, permitindo à Administração 

contratar apenas os quantitativos efetivamente necessários, no momento oportuno, evitando 

aquisições excessivas e otimizando a aplicação dos recursos públicos. 

3.11.7. Dessa forma, o parcelamento do objeto por itens mostra-se técnica e economicamente viável, 

representando a solução mais adequada à realidade do Município de Janduís/RN, à gestão eficiente 

dos recursos públicos e ao adequado atendimento das necessidades das unidades administrativas no 

que se refere ao fornecimento de utensílios de copa e cozinha. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.                                                                                     

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento e será efetivamente concedido em até 10 dias úteis após 

o contrato completar o interregno de 01 (UM) ano.  

7.9. Um eventual pedido de reequilíbrio econômico financeiro pelo contratado, também deverá ser 

analisado pela administração em até 10 dias úteis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 20 dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar  qu                       u                    í     ―b‖  ― ‖   

― ‖     ub                 C                qu   ã     ju   f             çã                        v   art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas ― ‖  ―f‖  ― ‖   ―h‖     ub                 C         b              í     ―b‖  ― ‖   ― ‖  qu  ju   f qu   

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de ...... (.......) dias; 
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i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

16.2. A publicação do futuro termo de contrato, ainda observará o disposto no inciso I do parágrafo único 

do art. 176 da Lei 14.133, de 2021 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Janduís/RN, Seção Judiciária de para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

1-_________________________________________________ 

2- ________________________________________________ 
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ANEXO – IX ANÁLISE DE RISCOS 

DO OBJETO 

1.1. A licitação tem a finalidade de registrar os preços referente a escolha da proposta mais 

vantajosa visando a aquisição de utensílios de copa e cozinha em geral, destinados a atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Janduís/RN, bem como das Secretarias Municipais e demais 

órgãos e unidades administrativas vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas  no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos. 

Descrição do Risco Probabilidade Impacto Danos Ações Preventivas Responsável 

Risco 01: Pesquisa de 

preços insuficiente ou 

desatualizada 

Baixa Alto 

Possibilidade de 

contratação com 

preços acima do 

mercado ou 

ausência de 

propostas válidas 

Realizar ampla pesquisa 

de preços em diversas 

fontes (Painel de Preços, 

contratos similares, 

fornecedores regionais e 

portais oficiais) 

Setor de Compras, 

Comissão de Licitação, 

Controladoria 

Risco 02: Especificações 

técnicas imprecisas dos 

utensílios 

Média Alto 

Aquisição de 

produtos de baixa 

qualidade, 

incompatíveis ou 

inadequados para 

uso nas secretarias 

Elaborar Termo de 

Referência detalhado 

com descrição clara de 

materiais, dimensões, 

capacidade e padrões 

mínimos de qualidade 

Setor Demandante, 

Setor de Compras 

Risco 03: Estimativa 

inadequada de 

quantitativos 

Média Médio 

Falta de materiais 

durante o período 

contratual ou saldo 

excessivo sem 

utilização 

Levantamento prévio 

das necessidades das 

secretarias com base em 

histórico de consumo e 

planejamento anual 

Setor Demandante, 

Planejamento 

Risco 04: Baixa 

competitividade no 

certame 

Baixa Médio 

Redução da 

economicidade da 

contratação 

Divulgação adequada do 

edital no Portal de 

Compras Públicas e em 

outros meios oficiais 

Comissão de Licitação 

Risco 05: Fornecimento de 

utensílios fora das 

especificações ou de 

qualidade inferior 

Média Alto 

Necessidade de 

devolução dos 

itens, atrasos no 

abastecimento e 

prejuízo às 

atividades 

administrativas 

Fiscalização rigorosa no 

recebimento dos 

produtos e exigência de 

substituição imediata em 

caso de irregularidades 

Fiscal do Contrato, 

Almoxarifado 

Risco 06: Atraso na 

entrega dos materiais 

solicitados 

Média Alto 

Comprometimento 

do funcionamento 

de cozinhas, copas 

e setores 

administrativos 

Estabelecer prazo de 

entrega claro no Termo 

de Referência e prever 

penalidades por atraso 

Fiscal do Contrato, 

Setor de Compras 

Risco 07: Fornecimento 

parcial dos itens 

registrados na ata 

Média Médio 

Necessidade de 

nova contratação 

ou dificuldade no 

Monitoramento contínuo 

da execução da Ata de 

Registro de Preços e 

Fiscal do Contrato, 

Comissão de Licitação 
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Descrição do Risco Probabilidade Impacto Danos Ações Preventivas Responsável 

atendimento da 

demanda 

aplicação de sanções 

quando cabível 

Risco 08: Descontinuidade 

do fornecedor durante a 

vigência da Ata 

Baixa Alto 

Interrupção no 

fornecimento dos 

utensílios 

necessários à 

administração 

Previsão de sanções 

administrativas, 

possibilidade de 

convocação de 

remanescentes ou nova 

contratação 

Gestor da Ata, Setor de 

Compras 

Risco 09: Problemas no 

armazenamento e controle 

de estoque 

Baixa Médio 

Perda, extravio ou 

deterioração dos 

utensílios 

adquiridos 

Controle adequado de 

almoxarifado e registro 

de entrada e saída dos 

materiais 

Almoxarifado, Setor 

Demandante 

Risco 10: Falha na 

fiscalização da execução 

da Ata de Registro de 

Preços 

Baixa Alto 

Recebimento de 

produtos 

inadequados e 

prejuízo ao erário 

Designação formal de 

fiscal de contrato e 

acompanhamento 

periódico das entregas 

Gestor da Ata, Fiscal 

do Contrato 

 

__________________________________ 

OZAIAS PRAXEDES DOS SANTOS 

Diretor de Licitação e Contratos 

Port. Nº 270/2025 – GP CPF:  108.364.304-50 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº {ARP.NUMEROARP}/2026, REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº {ARP.NUMEROCERTAME}/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1111/2026 – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS-RN. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JANDUIS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ: 08.349.003/0001-47, com 
sede na Rua do Sul, 159, Centro, CEP: 59.690-000, Janduís/RN, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Sr. ELVÉCIO GURGEL DE SALES, portador do CPF: 262.026.974-15 e 
do RG: 135.086.787-SSP/CE, residente na Rua João Pinheiro de Almeida, 54, São Bento – 
Janduís-RN – doravante denominada GERENCIADORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e de 
outro lado a empresa, {ARP.NomeFornecedor}, inscrita no CNPJ: 
{ARP.CPFCNPJDoFornecedor}, com sede na {ARP.EnderecoFornecedorLogradouro}, 
{ARP.EnderecoFornecedorBairro}, {ARP.EnderecFornecedorCEP}, {ARP.EnderecoFornecedorCidade}, 
neste ato representada pelo Sr. {ARP.NomeDoRepresentanteFornecedor},  portador do CPF: 
{ARP.CFPDoRepresentanteFornecedor}, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, 
RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
{ARP.NumeroLicitacao}/2026,  com integral observância da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, Lei nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023 e Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto nº 003, de 22 de janeiro de 2024 e mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
Art. 1º A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
registro de preços à eventual contratação de pessoa jurídica visando a aquisição 
de {ARP.Objeto} cujas especificações, preços, quantitativos e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
 
Art. 2º Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Janduís-RN, na qualidade de 
ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES.  
Parágrafo Único: São órgãos e entidades públicas.  
 
Art. 3º O ÓRGÃO GERENCIADOR, por meio do Setor de Compras, tem as seguintes 
obrigações: 
a)  gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação; 
b)  convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra, ou 

encaminhadas via e-mail. 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2026. 
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c)  observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
d)  conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
e)  realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização 

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e, 
f)  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

presente ARP. 
 
Art. 4º DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
a) A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no artigo 1º incisos I e II da 
lei n° 14.770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. – Sistema Registro de Preços no Município de 
Janduís/RN. 
 
Art. 5º O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva Ordem de Compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da convocação; que pode ser encaminhada via e-mail.  
b) O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 30 (TRINTA) dias corridos a contar da 
data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra que será emitida pela 
Prefeitura ou Secretaria Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação expressa 
será     considerado como o prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
c) Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de compra, 
obedecendo as especificações que constam no termo de referência; 
d)  providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE CONTRATO referente às condições firmadas na 
presente ARP; 
e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP; 
g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP; 
h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos 
fornecimentos executados, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
i)  manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação  exigidas na licitação; 
j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 
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Art. 6° O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. (art. 84 da 
14.133/21). podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação de fornecer os 
produtos. 
I - O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
conforme artigo 28 do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
II - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, conforme artigo 29 do DECRETO 
Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
Art. 7° O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados 
na tabela abaixo: 
{Tabela:ItensDaARP} 
Valor Total: {ARP.ValorTotal} ({ARP.ValorTotalExtenso}) 
 

Art. 8º O pagamento deverá ser efetuado em até 60 dias corridos, após a apresentação da 
nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, após a entrega dos 
produtos, mediante Cheque Nominativo ou por meio do Gerenciador Financeiro pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Janduís/RN. Obedecendo os ditames da Ordem 
Cronológica – Resolução do TCE-RN. 
a) Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das 
Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 
Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista.b) O Órgão 
Gerenciador reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e 
aceitas. 
c)  O Órgão Gerenciador poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 
d)  Nenhum pagamento será efetuado à Beneficiária da ARP enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou 
de compensação financeira por atraso de pagamento. 
e)  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de 
compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =(6/10) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 
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f)  A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 
g)   Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 
h)  O Órgão Gerenciador realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, 
consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a qual   pode ser efetuada mediante 
consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de 
Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais – CADIN. 
i)  Antes dos pagamentos, o Órgão Gerenciador, fará consultas referentes a inexistência de 
débitos trabalhistas junto ao sítio da rede mundial de computadores do Tribunal Superior do 
Trabalho. 
i) A beneficiária da ARP não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado 
alegando falta de pagamento nos termos do § 2º do inciso IV do Art 137 da Lei nº 14.133/21, 
quando o referido atraso não for superior a 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 9° A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada 
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade 
de condições. 
 
Art. 10º O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como 
também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, em imprensa 
oficial. 
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, 
durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR 
(www.diariomunicipal.com.br/femurn). 
 
Art. 11 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação 
do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 
 
Art. 12 A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 
a)  Deverão ser fornecidos os produtos de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da  emissão da ordem de compra, nos 
quantitativos desejados e parcelados; 
b)  As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega   correrão por conta da contratada. 
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Art. 13 O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições: 
13.01. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável 
pela aceitação do objeto desta licitação. 
13.02. Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta. 
13.03.  Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, 
a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador 
responsável pelo recebimento. 
13.04. Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 
a)  Por servidor ou comissão responsável, desde que: 
a.1.  A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2.  O prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 
a.3.  A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 
a.4.  A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5.  O objeto esteja adequado para utilização. 
13.05.  O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o 
seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões  relacionadas no art. 7º, b.  
É importante, ainda: 
a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de 
ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem 
prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que 
precisarão de cancelamento da nota fiscal. 
13.06. Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 
a)   se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das  penalidades cabíveis. 
b)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das   penalidades cabíveis; 
13.07.  Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação 
exarada pela Administração. 
 
Art. 14 São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo 
de outras sanções previstas em legislação pertinente,  da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem: 
14.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o 
andamento das atividades normais da contratante; 
14.2. Multa de: 
a)  0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso 
no fornecimento dos produtos, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
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aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da 
obrigação assumida; 
b)  10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 14.2, caracterizando 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
c)  20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 
c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na 
alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do  contrato; 
d)  1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 
14.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Janduís/RN, por prazo de até 02 (dois) anos; 
14.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 
14.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro 

de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir   a Administração pelos prejuízos causados. 
14.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
a)  tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 
b)  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, Lei nº 14.770, de 22 de 
dezembro de 2023 e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
14.10.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,  bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.11.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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14.12.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
14.13.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
14.14.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
14.15.  A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras 
penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes 
hipóteses: 
a)  Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, 
bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado 
nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente; 
b)  Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta 
ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: aplicação das 
sanções previstas na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) 
dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a  Administração procederá à apuração do 
dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 15 Consoante a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, Lei nº 14.770, de 22 de 
dezembro de 2023 e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
Art. 16 Do cancelamento do registro do fornecedor e dos preços registrados: 
I  – Cancelamento do registro do fornecedor, quando: 
a)  descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b)  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração semjustificativa razoável; 
c)  não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou  
d)  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
II  – Cancelamento dos preços registrados, quando: 
a) por razão de interesse público; 
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 
do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 137 da Lei 
nº 14.133/21, ficam assegurados os direitos da Administração. 
Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Prefeito Municipal. 
 
Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 
14.133/21 e alterações posteriores, Lei nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023 e Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
 
Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca 
de Janduís/RN, (Campo Grande-RN) com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias, de igual teor 
e forma, para um só efeito. 

 
 

Janduís/RN, {ARP.DataAssinaturaExtenso} 
 
 
 

____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Janduís-RN 

CNPJ: 08.349.003/0001-47 
ELVÉCIO GURGEL DE SALES 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador da ARP 

 
 
 

____________________________________________ 
{ARP.NomeFornecedor} 

CNPJ: {ARP.CPFCNPJDoFornecedor} 
{ARP.NomeDoRepresentanteFornecedor} 

Beneficiário da ARP 
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